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Moção de Apoio nº 002/2022 

 

 

Que depois de consultado o plenário, aprovada e com a assinatura de todos os vereadores, 

seja encaminhado para o Excelentíssimo Governador do Estado do Rio Grande do Sul, ao 

Excelentíssimo Secretário Estadual de Transportes do Estado do Rio Grande do Sul, bem como, ao 

Excelentíssimo Deputado Estadual Líder do Governo na Assembleia Legislativa do Rio Grande do 

Sul, a MOÇÃO de APOIO pro asfaltamento da ERS 143 (trecho de ligação asfáltica entre os 

municípios de Constantina/RS a Engenho Velho/RS). 

 

 

“Moção de Apoio pro asfaltamento da ERS 143, 

ligação asfáltica entre Constantina/RS a Engenho 

Velho/RS, para que o Governo Estadual dê total 

prioridade a execução desta importante obra”. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

O Vereador do Progressistas de Novo Xingu/RS, Sr. Vagner Kuster Goppinger com  o apoio 

dos demais vereadores (a), nos termos regimentais, a consignação nos anais da Casa Legislativa, e 

envio para o Excelentíssimo Governador do Estado do Rio Grande do Sul, Sr. Ranolfo Vieira 

Júnior, ao Excelentíssimo Secretário Estadual de Transportes do Estado do Rio Grande do Sul Sr. 

Luiz Gustavo De Souza, bem como, ao Excelentíssimo Deputado Estadual Líder do Governo na 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul Sr. Deputado Mateus Wesp, a presente 

MOÇÃO de APOIO pro asfaltamento da ERS 143 trecho que liga os Municípios de Constantina/RS 

a Engenho Velho/RS. 

 

A ligação asfáltica entre estes dois municípios além da necessidade individual de cada 

município para seu próprio crescimento e desenvolvimento é de suma importância para toda a 

região, uma vez que reduz consideravelmente trajetos que ligam estes municípios a centros maiores, 

utilizando esta estrada com finalidades comerciais, industriais, transportes rodoviários, acesso a 

centros de saúde e principalmente no transporte da produção agrícola da região. 

 

 Com a ousadia e coragem do Município de Engenho Velho/RS em já iniciar o asfaltamento 

por iniciativa própria do trecho que liga Engenho Velho/RS até a divísa com o município de Ronda 

Alta/RS e com a notícia da intenção do município de Ronda Alta/RS em concluir o trecho entre a 

divísa de Engenho Velho a Ronda Alta até a ERS 324, cabe ao Governo Estadual realizar a conexão 

rodoviária do trecho entre Constantina/RS a Engenho Velho/RS. 

 

 Diante das justificativas acima narradas, a obra desta ligação asfáltica é indispensável, a fim 

de viabilizar a conexão rodoviária asfaltada entre estes municípios, cuja reivindicação histórica (há 

mais de 03 (três) décadas) representará  crescimento econômico e social para toda região. 
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Maiores justificativas serão apresentadas em plenário. 

 

Novo Xingu – RS 07 de dezembro de 2022. 

 

Proponentes: 

 

 

__________________________ 

               Vagner Kuster Goppinger 

 

 

__________________________ __________________________ 

                  Adair Witter Friedrich                               Aldo Malmann 

 

 

__________________________  __________________________ 

                      Daiane Roso Carini                Darci Carlos Baccin 

 

 

__________________________ ___________________________ 

                         Hildor Lindner                              Lauricio Bitello 

 

 

__________________________   ___________________________ 

                         Odacir Cazarotto                                                       Sergio Celso Tasso 

 

 

 

 

 

 


